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I - a publicação do ato de promoção por tempo de designação da Praça habilitada;

II - o encaminhamento, ao Governador do Estado, do processo administrativo referente ao Oficial 
habilitado, para a publicação do ato de promoção por tempo de convocação. 

Art. 9º O Comandante-Geral regulamentará os procedimentos administrativos de tramitação dos 
pedidos de promoção por tempo de convocação ou de designação, devendo observar, quanto à fixação de prazos, que 
estes não poderão ser inferiores a 20 (vinte) dias antes da data da promoção.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande, 24 de março de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DECRETO ESPECIAL

DECRETO “E” Nº 69, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Declara ponto facultativo, para os órgãos e as entidades da 
Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 
Estadual, nos termos que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere 
o art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual,

Considerando o feriado nacional do dia 15 de abril deste ano consagrado às comemorações da Paixão 
de Cristo,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica declarado ponto facultativo, para os órgãos e as entidades da Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual, o expediente do dia 14 de abril de 2022, quinta-feira.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às unidades e aos serviços considerados 
essenciais que, por sua natureza, não possam ser paralisados ou interrompidos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 24 de março de 2022.

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 027/2022, DE 24 DE MARÇO DE 2022

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) que menciona e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o art. 89, 
inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 8°, da Lei nº 5.784, de 16 de dezembro de 
2021, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) de acordo 
com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado no Anexo deste Decreto. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Campo Grande, 24 de março de 2022 

REINALDO AZAMBUJA SILVA
Governador do Estado

LAURI LUIZ KENER 
Secretário de Estado de Fazenda 


